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EM NOTA OFICIAL, PAULO SKAF AFIRMA QUE É
 CONTRA  REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

de maneiras distintas. 
A primeira etapa, 

iniciada em 1982, impôs 
uma redução repentina 
da jornada de trabalho 
francesa, sem medidas 
preventivas governa-
mentais de manutenção 
d o s  e m p r e g o s .  O s  
resultados contrariaram 
o esperado, ocorrendo 
uma redução de até 4% no 
nível de emprego. Os 
grupos de trabalhadores 
mais prejudicados foram 
os que recebiam salário 
mínimo. As autoridades 
diagnosticaram, à época, 
que a maior parte das 
empresas  f rancesas  
afetadas pela redução da 
jornada não possuía 
condições de arcar com o 
aumento de custos, o que 
as levou a reduzir seus 
quadros. Ou seja, houve 
desemprego. 

A segunda etapa, em 
1998,  fo i  e laborada 
levando-se em conta os 
erros  comet idos  na  
p r i m e i r a .  A s s i m ,  o  
governo francês adotou 
um elevado pacote de 
incentivos governamen-
tais para as empresas 
mais afetadas, buscando 
preservar empregos. E o 
mais  importante :  a  
adesão ao programa tinha 
caráter voluntário. 

No Brasil a realidade é 
bastante diferente da 
Europa: a jornada média 
de trabalho é de 41,4 
horas semanais, segundo 
a Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT). 
O índice está abaixo de 
m u i t o s  p a í s e s  q u e  
c o n c o r r e m  c o m  a  
economia brasileira no 
mercado internacional: 
Coréia (43,4h), México 
(43,5h), Chile (41,7h), 
A r g e n t i n a  ( 4 1 , 5 h ) ,  
Turquia (49h), Malásia 
(46,9h). Além disso, 99% 

A Federação e o Centro 
das Indústrias do Estado 
d e  S ã o  P a u l o  
(Fiesp/Ciesp) são contra a 
Proposta de Emenda à 
Constituição 231/1995, 
que prevê a redução da 
jornada semanal de 
trabalho de 44 para 40 
horas e aumento da hora 
extra de 50% para 75%. 
Diversas experiências 
internacionais, e em 
especial a brasileira, 
mostram que objetivo do 
projeto - aumento dos 
postos de trabalho - não 
será atendido. 

A pretendida medida, 
a l é m  d e  n ã o  c r i a r  
emprego, comprometeria 
a competitividade brasi-
leira, poderia reduzir os 
níveis de produção, as 
exportações e provocar o 
aumento de preços em 
numerosos produtos, 
bens de  consumo e  
serviços. E nada, como 
tais indicadores, conspira 
tanto contra a criação de 
postos de trabalho! 

" A  r e a l i d a d e  é  
indiscutível: de 2003 a 
2009, o Brasil reduziu a 
taxa de desemprego de 
12,3% para 8,1%, por 
meio do crescimento 
econômico e não por 
alterações na jornada de 
trabalho. Por outro lado, a 
redução  do  per íodo  
semanal de trabalho, de 
4 8  p a r a  4 4  h o r a s ,  
e s t a b e l e c i d a  p e l a  
Constituição de 1988, não 
c r i o u  u m  e m p r e g o  
sequer", alerta Paulo 
Skaf, presidente da Fiesp 
e do Ciesp. 

O caso mais ilustrativo 
e parecido com o que se 
pretende fazer no Brasil é 
o da França, que realizou 
um longo processo de 
redução de jornada de 
trabalho em duas etapas e 

das empresas brasileiras 
são de pequeno e médio 
porte e respondem por 
56% do emprego. 

"Para as grandes 
e m p r e s a s ,  q u e  j á  
praticam jornadas iguais 
ou inferiores a 40 horas, a 
obrigatoriedade de uma 
redução não trará efeito 
a lgum.  Já  para  as  
pequenas e microem-
presas, a medida seria 
inviável, trazendo o risco 
de desemprego como 
aconteceu na França. 
Algo  pre judic ia l  às  
e m p r e s a s ,  a o s  
trabalhadores e ao País", 
afirma Skaf. 

N ã o  é  p r u d e n t e  
nivelar organizações 
diferentes, atividades 
distintas e peculiaridades 
produtivas e trabalhistas. 
S e r i a  a n a c r ô n i c o  e  
autoritário, além de 
inoportuno, considerando 
q u e  a i n d a  e s t a m o s  
emergindo da grave crise 
mundial, uma conjuntura 
que exige trabalho,  
dedicação e foco no 
crescimento. 

Nesse caso, o exemplo 
francês mostra-se mais 
interessante, porque, 
como vimos na segunda 
e t a p a  ( d e p o i s  d e  
constatar o erro da 
imposição em reduzir a 
jornada) estabeleceu 
l i b e r d a d e  p a r a ,  d e  
maneira voluntária,  
empresas e trabalhadores 
aderirem ao regime mais 
interessante para ambos, 
mas  com es t ímulos  
tributários. O que não 
a p e n a s  g a r a n t i u  
empregos, como abriu 
novas oportunidades de 
postos de trabalho. No 
Brasil, a legislação já 
p o s s i b i l i t a  e s s e  
entendimento entre as 
partes, faltando apenas 
que se estabeleça a 

c o m p e n s a ç ã o  n o s  
impostos. 

"Em vez  de  uma 
legislação impositiva em 
ano eleitoral, é mais 
moderno e eficaz que 
empresas e trabalhadores 
unam-se na meta do 
crescimento sustentado, 
do aumento da produção e 
das exportações e da 
consequente criação de 
empregos. O diálogo, 

democrático e inquestio-
nável, estabelecerá, como 
já vem ocorrendo em 
nítido avanço, a melhor 
j o r n a d a  p a r a  c a d a  
e m p r e s a  e  s e t o r ,  
suscitando sinergia entre 
capital e trabalho na 
conquista do desenvol-
v i m e n t o  b r a s i l e i r o .  
Assim, ganham todos e o 
País", propõe Skaf. 

Kênia Hernandes

Paulo Skaf, presidente do Ciesp e Fiesp

O 
Wagner 

Zutin Furlan, concorda 
com o presidente Paulo 
Skaf. 

Segundo ele, ao invés 
de ajudar o trabalhador, 
a  m u d a n ç a  v a i  
atrapalhar. Isso aconte-
cerá, de acordo com 
Furlan,  porque as 
empresas grandes e 
médias irão se moderni-
zar ainda mais para não 
aumentar o custo com a 
mão-de-obra, que já é 
alta no país.

As empresas não vão 
contratar mais, podendo 
até vir a demitir, e as 
micro e pequenas podem 

diretor titular do 
Ciesp Limeira, 

"

até ser inviabilizadas, 
podendo fechar todos os 
seus postos de serviço

.
Na opinião do diretor, 

com isso, as micro e 
pequenas empresas 
iriam iniciar um ciclo de 
derrocada: 

", 
afirma

" A  m e d i d a  v a i  
aumentar os custos e 
consequentemente redu-
zir a competitividade das 
empresas em geral, 
principalmente aquelas 
que tem poucos colabora-
dores, pois elas terão que 
repassar os custos para 
os clientes, sendo as 
mais prejudicadas",  
finaliza Furlan.

FURLAN TAMBÉM É
 CONTRA A REDUÇÃO


